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Fundão, 2 de outubro de 2020.

DE: Plenário
PARA: Comissão de Justiça e Redação

Referência:
Processo nº 160/2020
Proposição: Projeto de Lei n° 40/2020

Autoria:

PODER EXECUTIVO (JOILSON ROCHA NUNES)

Ementa: DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES IMPLEMENTADAS EM
DESACORDO COM O PLANO DIRETOR MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
(RU).

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Ordem do Dia

Ação realizada: Não Votado

Descrição: À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PARA ANÁLISE E PARECER DE
MÉRITO, TENDO EM VISTA A APROVAÇÃO DO RECURSO DE ADMISSIBILIDADE DA
MATÉRIA,POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, OCORRIDO NA SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 29/09/2020. VEREADORES AUSENTES:
VILCIMAR, SÔNIA E ELEAZAR.

EM SEGUIDA, REMETA-SE O PROJETO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO,
E À COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS PARA ANÁLISE E PARECER.

CUMPRA-SE.

Próxima Fase: Para Análise e Parecer
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